
APRovADo pelo Flenário, em Discussão Gerø[ e votøção

Únicø, o PR}JET7 DE LEI N'69/2017, de autoriø da DeputødaALESSANDR4

CAMPÊL} - Com PARECERES FAVoruíWß dø Cornissão Especiul (R.elator:

Deputado DERMIL,SO¡/ CHAGAS); e dø Cornissão de Constituição, .{ustiçø e

Redøção (Reløtor: Ðeputado ORLANDO CIDADE).

volte o Processo ù comissão de constituição e Justiça,

parø elqborar a Redøção Finø|.

Em: 30 de øgosto de 2017.

Deput LTNS

2.o Vice-Fresidente



APROVADA pelo Plenário, em Ðiscussão

Gerql e Votøção Únicø, a Redøção Finat do Frojeto de tr ei N.'69/2017, de

øutoria dø Deputadø ALESSANDRA CAMØÊLO"

À Sønção Governamentø|.

Ern: 30.8.2017

Dep BELARMTNO

2o Vice-Fresidente


